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D E C R E T O - L E I D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 
Integra os cargos que especifica na carreira de Escriturário-Assistente de A d 
ministração, altera as denominações dos cargos de Tesoureiro-Chefe e de Te

soureiro Geral do Estado 
Retificação 

A r t i g o 4.» 
Onde se lê: ^ 
" Tesourei ro G e r a l do Estado, referência V I I I . d a 

Tabe la " 
L e i a - s e : 
" Tesoureiro G e r a l do Estado, referência I X , da 

T a b e l a " 
A r t i g o 5S 
Onde se lê: 
" percebidos e os resultados da situação " 
L e i a - s e : 
" percebidos e os resul tantes da situação " 

A r t i g o 8.' 
Onde se lê : 
L e i a - s e : 

Quadro das Un ive r s idade 
. Q u a d r o das Univers idades " 

D E C R E T O - L E I D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1979 

Cria como entidade autárquica, o Instituto tíe Energia Atómica ( I . E . A . ) 

Retificação 
A r t i g o 2.' 
Onde se lê: " . . . 
I I . . . das aplicações da energia nuc lear ; 
L e i a - s e : " 
I I . . . das aplicações pacíficas da energia nuclear ; 
Onde se lê: I V — . . . pesquisa e de potências, destinados 
L e i a - s e : " I V . . . pesquisa e de potência, des t inados . . . " ' 

D I Á R I O DC 
6 0 V É R N 0 

D E C R E T O D E 3 D E MARÇO D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 
C o n s v e r a n d o que o prof. D o r i v a l Ca lazans L u z dedicou toda sua v i d a . 

c o m eficiência ím^ar ao tn s ino público primário; 
Considerando a importância de sua colaboração cívico-política à co

munidade , como or ientador probo e capaz, inclusive como par t ic ipante d a R e v o 
lução Cons t i tuc iona l i s t a ; 

Cons iderando ter-se consagrado como verdadeiro exemplo de abne
gação e devotamerjto à causa pública, o que o to rna modelo p a r a a educação dos 
jovens estudantes, 

Decrela: 
A r t i g o l .o — Passa a denominar-se G r u p o Esco la r "Professor D o r i 

v a l Ca lazans L u x " o Gruyjr Escolar da V i l a Irmãos A n d r a d e em L i n s . 
A r t i g o 2 o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bande i ran tes 3 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Antonio 'Jarros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação. 
P u b l i - a d o na C a s a C i v i l , aos 3 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 3 D E M A R Ç O D E 1970 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 
Cons iderando os relevantes serviços prestados à comunidade, a t r a 

vés de profícuo e d iu turno t raba lho em p r o l do seu desenvolvimento cu l tu r a l a 
econômico, por Jocé A r i a n o Rodr igues ; 

C o n s i l e r a n d o que. como Presidente, por dois períodos, da Associação 
C o m e r c i a l e da Legião B r a s i l e i r a de Assistência, em L i n s , colaborou a t ivamente 
pa ra promover o bem-estar socia l da cidade e da região; 

Cons ide rando seu profundo interesse pelas questões do ensino, e sua 
dedicação à sua instituição naquela cidade, 

Decreta: 
A r t i g o l o — Passa a denominar -se G r u p o Esco la r "José A r i a n o 

R o d r i g u e s " o G r u p o Escolar da V i l a J a r d i m A r i a n o , de L i n s . 
A r t i g o 2 o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bandei ran tes . 3 de março de 1970. 
R O B Í R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
A n t o n i o Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretário da Educação. 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 3 de março de 1&70. 
M a r i * Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E M A R Ç O D E 1970 

Dá «denominação a estabelecimento de ensino 
R O B I i R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e, 
Cons derando que, por sua atuação, duran te mais de t r i n t a anos. em 

L i n s o Prof . Miécio Cava lhe i ro B o n i l h a se tornou credor da gratidão daquela 
comunidade, através de sua vivência como educador e cidadão exemplar ; 

EXECUTIVO 
DO í S T A D O 

Cons iderando os serviços que prestou à população, cõm abnegado es» 
pírito público e notável desprendimento, através de colaboração eficiente e p r o 
fícua em todas as in ic ia t ivas de caráter cívico, socia l e político, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — Passa a denominar-se G r u p o Esco la r "Professor Miécio 

Cava lhe i ro Bonü i a " o G r u p o Escolar da V i l a Laba te , em L i n s . 
A r t i g o 2 o — (tcte decreto entrará em vigor n a da ta de sua publi-« 

cação. 
Palácio dos Bandei ran tes 3 de março de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Antonio barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N .A. 

D E C R E T O D E 3 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre a revisão de salários dos admitidos em caráter precário ou no regime 
da legislação trabalhista, para a administração centralizada 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A - . 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O s salários dos admit idos e m caráter precário ou no re

gime d a legislação t raba lh i s ta , p a r a a administração centra l izada, serão revistos 
nas mesmas bases e condições estabelecidas no Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n. 11, 
de 2 de março de 1970 ( L e i de P a r i d a d e ) , p a r a os cargos e funções correspondentes. 

A r t i g o 2.° — A revisão de que t r a t a o a r t igo anter ior será fe i ta n o 
prazo de t r in t a dias, contados da publicação deste decreto. 

A r t i g o 3." — Os Secretários de Es tado providenciarão os atos neces
sários ao c u m p r i m e n t o deste decreto. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m v igor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 3 de março de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 
Antônio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação ' 
Olavo Vianna Moog, Secretário d a Segurança Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Soc i a l 
Virgílio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d a Saúde 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e 
Plane j amen to 
José Adolpho Chaves de Amarante, Secretário do In te r io r 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe d a 
C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l aos 3 de março de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

CASA CIVIL 
S e c r e t á r i o : JOSÉ HENRIQUE TURNER 

B o l e t i m n . 5J70 -CC 

Palácio do Governo 

Decretos de 3-3-1970 
Autorizando, nos termos ros artigos 65 e 

66 da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968, os afastamentos: 

do sr . A n t o n i o Sodré C a n c e l a Cardoso, 
Fotomicrógrafo-Chefe, r e i . I I , lotado no In s 
t i t u to Biológico, d a Coordenador ia de P e s q u i 
s a Agropecuária, da Secre tar ia da A g r i c u l 
t u r a , para, sem prejuízo de vencimentos e de
m a i s vantagens de seu cargo, prestar serviços 
j u n t o à Casa C i v i l do Governador , a pa r t i r 
de 1-1-1970 e até 31 de dezembro de 1970; 

do D r . Joaqu im Chiear ino , D i re to r Téc
n ico , Divisão-Nível I I I , do Hosp i t a l das Clíni
cas, para , sem prejuízo de vencimentos e de
m a i s vantagens de seu cargo, prestar serviços 
j u n t o ã Divisão R e g i o n a l de Saúde de S a n 
tos, da Secre ta r ia da Saúde, até 31 de de
zembro de 1970; 

d a s r a . M a r c e l i n a Gomes Areias , profes
sora primária, referência «46», da 3.a Esco la 
M i s t a do Povoado dos Andes , e m Bebedouro, 
da Secre ta r i a da Educação, para , com prejuí
zo dos vencimentos mas sem o das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços j u n 
to ao G o v e r n o do Estado de Goiás, até 31 de 
de dezembro de 1970; 

d a s r a . N i l s e S i l v a M a c h a d o , profes
sora primária do G r u p o Escolar " S i n h a r i -
n h a C a m a r i n h a " , de S a n t a C r u z do R i o 
P a r d o , da Secre ta r ia d a Educação, pa ra . 
sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, pres tar serviços 
jun to ao Colégio Es t adua l de V i l a Ipojuca, 
até 31 de dezembro de 1970; 

d a s r a . T h e r e z i n h a de Jesus B u e n o 
Wol f , Professora Primária, efet iva, ref . 
"46", R.G. 1.960.979, do G r u p o E s c o l a r 
V i l a Misericórdia de São Vicente , para , sem 
prejuízo de vencimentos e demais vantagens 
de seu cargo, prestar serviços jun to ao 
Juízo d a 2 a V a r a daquela C o m a r c a , até 31 
de dezembro de 1970. 

Autorizando, nos termos dos art igos 65 
e 66 d a L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968, a prorrogação do afas tamento do s r . 
L u i z Gor«zaga Alves , R G . n . 815.155, D i r e 
tor de Divisão Nível I I , C a d . 582, da E s 
t r ada de Fe r ro Sorocabana, da Sec re t a r i a 
dos Transpor tes , para , sem prejuízo de v e n 
cimentos e demais vantagens de seu cargo, 
con t inuar prestando serviços jun to à C a s a 
C i v i l do Governador , até 31 de dezembro de 
1970. 

Designando, nos termos do parágrafo 
l.o, do ar t igo 5.o, do Decre to n . 25.625, de 
14 de março de 1956, o s r . Oswaldo G i u n t i -
n i p a r a in tegrar , como representante d a 
Secre tar ia d a Fazenda , o Conselho de A d 
ministração do F u n d o de Pesquisas do In s 
t i tu to Oceanográfico, da Unive r s idade de 
São P a u l o . 

Gabinete do Secretário 
Despachos do Secretário, de 3-3-1970 

N o proc . G G 430-69, sobre renovação de 
contrato de conservação e manutenção dos 
elevadores " A t l a s " , do Palácio dos B a n d e i 
rantes, durante o exercício de 1970: — 
" D i a n t e das informações, obedecidas as n o r 
mas legais e regulamentares, autorizo a re
novação do contrato, com a f i r m a Indús

t r ias Vi l l a r e s S | A . , bem ass im a respect iva 
despesa, f icando dispensada a licitação com 
fundamento no ar t igo 126, parágrafo 2.o, 
l e t r a " d " , do D e c r e t o - L e i Fede ra l n . 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, aplicável ao 
Es tado por força da L e i Fede ra l n . 5.456, 
de 20 de j unho de 1968". 

N o proc . G E 218-70, em que José M e n 
des de O l i v e i r a so l ic i ta o estudo d a poss i 
b i l idade de liberação de empréstimo: — " D e 
o rdem do S r . Governador , arquive-se face 
aos esclarecimentos trazidos pelo B a n c o do 
Es tado de São P a u l o " . 

N o p roc . G G 494-70, em que R o m u a l d o 
Evange l i s t a S a n t a n a sol ic i ta autorização p a 
r a gozar 60 dias de licença-prêmio, referen
te ao período de 23-6-63 a 22-6-68: — " D e 
f i ro , pa ra gozo a ser i n i c i ado dentro de 30 
dias, contados da da ta d a publicação deste 
despacho " . 

Departamento 
de Administração 

D I V I S Ã O D E P E S S O A L 

Despachos do Diretor, de 3-3-70 

Tornando sem efeito: 
a publicação no " D . O . " de 30-8-69 que 

concedeu o quar to quinquénio a dona E v e l i n 
N a k e d de Cas t ro Sá, prevalecendo a c o n 
cessão fe i ta pela sec re ta r i a d a F a z e n d a no 
" D . O . " de 1-9-69; 

a publicação nò " D . O . de 26-9-69, que 
concedeu o quinto quinquénio ao s r . Oswaldo 
de O l i v e i r a B o r b a , prevalecendo a concessão 
fe i ta pela Secre tar ia do T r a b a l h o e A d m i 
nistração no " D . O . de 21-3-69. 

D I V I S Ã O D E M A T E R I A L 

Extrato de Ordem de Serviço n. 4-70 
C o n t r a t a n t e ; — C a s a C i v i l G a b i n e t e do 

G o v e r n a d o r 
C o n t r a t a d a : — M a r c i t e l — Máquinas de 

Escritório L t d a . 

N a t u r e z a : — re fo rma gera l de 2 má-
quinas de escrever, m a r c a R e m i n g t o n , chapas 
pa t r imon ia i s ns. 3.436 e 3.681. 

Despesa de N C r $ 440,00 — autor izada 
pelo D i r e t o r do Depar t amen to de A d m i n i s 
tração à f l s . 6 do GG-380-70 , a con ta dos 
recursos do E lemen to 3 . 1 . 3 . 0 . — 02-020-04 
— Serviços de Terce i ros . 

P razo de execução: — 20 dias, após o 
recebimento pe la f i r m a , da N o t a de Em-< 
penho. 

Extrato de Ordem de Serviço n. 5-70 
C o n t r a t a n t e : — C a s a C i v i l — Gab ine t e 

do Governador 
C o n t r a t a d a : — Refrigeração S p r i n g e r 

S j A . — Indústria e Comércio 
N a t u r e z a : — R e f o r m a de u m c o n d i c i o -

nador de ar n . 3685-80 
Despesa de N C r $ 239,00 — au to r i zada 

pelo Di re to r do Depar t amen to de A d m i n i s 
tração à f l s . 28 do GG-210-69 , à con ta dos 
recursos do E lemen to 3 .1 .3 .0 — 02-020-04 
— Serviços de Terce i ros . 

Prazo de execução: — 20 dias após 
o recebimento pe la f i r m a d a N o t a de 
E m p e n h o . 

Extrato da Ordem de Serviço N . 6|70 
C o n t r a t a n t e : C a s a C i v i l — Gabinete do 

Governador . 
C o n t r a t a d a : Metalúrgica e S e r r a l h e r i a 

M e t a l v a s L t d a . 
N a t u r e z a : R e f o r m a geral de 2 portas de 

aço, de errolar , ins ta ladas na G a r a g e m do 
H o r t o F lo res t a l . 

Despesa: N C r $ 1.210,00, au tor izada pe lo 
D i r e t o r do Depa r t amen to de A d m i n i s t r a 
ção, a fls. 9 do G G — N . 2.654|69, a conta dos 
recursos do elemento 3 .1 .3 .0 — 02-020-04 — 
Serviços de Terceiros . 

P razo de execução: 20 dias, após o r ece 
b imento pe la f i r m a , da N o t a de E m p e n h o . 

Extrato de Ordem de Serviço N . 7|70 
C o n t r a t a n t e : C a s a C i v i l Gab ine te do 

Governador . 
C o n t r a t a d a : C h a m b o r d A u t o L t d a . 
N a t u r e z a : R e f o r m a do veículo Chrys l e r 

" R e g e n t e " , chapa p a t r i m o n i a l PG-7717 . 


